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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PLP 141/2024)

A alinea b do inciso VII do § 1° do art. 19 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, com a redacdo dada pelo art. 2° do PLP n® 141, de 2024,

passa a vigorar com a seguinte redacao:

b) nos casos de contratagio de empresas, de organizagdes sociais, de
organizagdes da sociedade civil, de cooperativas, de consércios publicos ou de
fundagdes publicas de direito privado, quando fique caracterizada prestacdo de

Servigos.

JUSTIFICACAO

O PLP n° 141, de 2024, estabelece que nio serdo computados nos
limites para as despesas totais com pessoal os dispéndios (i) para fomento de
atividades do terceiro setor por meio de subvencdes sociais e (ii) para contratacdo
de empresas, de organizagdes sociais, de organizagdes da sociedade civil, de

cooperativas ou de consércios publicos voltadas para a prestacdo de servigos.

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6420804957
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No entanto, falta nesse dltimo rol um importante instrumento de atuagio
descentralizada do setor publico, que sdo as fundacdes publicas de direito privado.

A presente emenda sana essa lacuna.

Sala das sessdes, de de

Senador Laércio Oliveira

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6420804957

SF/24141.37442-22 (LexEdit*)
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   <p>A alínea <i>b</i> do inciso VII do § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com a redação dada pelo art. 2º do PLP nº 141, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">“<b>Art. 19 </b>....................................................................................</p><p class="align-justify">..................................................................................................</p><p class="align-justify">§1º ............................................................................................</p><p class="align-justify">..................................................................................................</p><p class="align-justify">VII – ........................................................................................</p><p class="align-justify">..................................................................................................</p><p class="align-justify">b) nos casos de contratação de empresas, de organizações sociais, de organizações da sociedade civil, de cooperativas, de consórcios públicos ou de fundações públicas de direito privado, quando fique caracterizada prestação de serviços.</p><p class="align-justify">.......................................................................................” (NR)</p>  
   
  
   <p class="align-justify">O PLP nº 141, de 2024, estabelece que não serão computados nos limites para as despesas totais com pessoal os dispêndios (i) para fomento de atividades do terceiro setor por meio de subvenções sociais e (ii) para contratação de empresas, de organizações sociais, de organizações da sociedade civil, de cooperativas ou de consórcios públicos voltadas para a prestação de serviços. No entanto, falta nesse último rol um importante instrumento de atuação descentralizada do setor público, que são as fundações públicas de direito privado. A presente emenda sana essa lacuna.</p>
   
     
  
   


